
 

 

VOTO DE PESAR  

Assunto: Voto de pesar referente ao 

falecimento do Senhor Darci Ferreira 

Gouvea Junior. 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP manifesta, com profundo pesar, o falecimento do 

Senhor Darci Ferreira Gouvea Junior, ocorrido em 22 de fevereiro de 2026. 

Darci Ferreira Gouvea Junior foi uma pessoa estimada por todos que tiveram o privilégio 

de conviver com ele, destacando-se por sua dedicação, caráter íntegro e espírito solidário. 

Sua presença marcante, aliada à sua postura respeitosa e atenciosa, conquistou a 

admiração de amigos e da comunidade, deixando um legado de bons exemplos e valiosas 

lembranças. 

Sua partida representa uma perda irreparável, deixando saudades e um vazio nos corações 

de familiares, amigos e de todos aqueles que compartilharam de sua convivência. 

Permanecerá vivo na memória e na história daqueles que tiveram a honra de conhecê-lo. 

Neste momento de dor e consternação, solidarizamo-nos com seus familiares e amigos, 

expressando nossas mais sinceras condolências e votos de conforto e força para que 

encontrem serenidade para enfrentar essa difícil despedida. 

Que a memória do Senhor Darci Ferreira Gouvea Junior seja sempre lembrada com 

respeito, carinho e gratidão. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 23 de fevereiro de 2026. 

 

Vereador Sérgio Antônio dos Santos MDB 
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